
LEI Ne 1 5 5 / 6 5 , DE ¿9 DE NOVEMBRO DE I . 9 6 5 . 

A CÂMÀRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 30A VISTA, 
Estado de Sao Paulo, usando de suas atr ibui -

. . ções l e g a i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I : -

ARTIGO 1Q;-Fics a verba constante do Orçamento para I . 9 6 6 , fixada 

em 2} 4.6O.40O ( Quatrocentos e sessenta mil e nuatrocentos cruzei­
ros ) referente ã instalação da Biblioteca Municipal, cujo fundo 
á regulado pela Lei n« 7 4 / 1 - 9 5 0 . 

ARTIGO £P:-Esta Lei entrará .em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrario. 

—Dr. L ic ín io Vita da Si lva- >*" 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

LEI N« 156 /65 , DE 26 DE NOVEMBRO DE I . 9 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -
Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçõe! 
. legais , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L 3 I 

ARTIGO lf i : -Fica o P re fe i to Municipal autorizado a receber do Go -

verno do Estado, através do Departamento de Obras Sanitárias da • 
decretaria dos SeriJiços e Obras Publicas, um auxí l io financeiro • 
de (f$ 4'000.000 ( Quatro milhões 'de cruzeiros ) para ser aplicado 
no serviço de abastecimento de água desta cidade, podendo celebrai 
respectivo contrato relacionado com o auxí l io de rue trata a pre 

T 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAC JOÃO DA BOA VISTA, 

Estado de São Paulo, usando de suas atr ibui -

ções l ega i s , D E C R E T A , a seguinte. . . 

L E I : -

ARTIGO 1H;-Q item " G h do Art igo 7 f i , da Lei ns 76, de 3 0 / 1 1 / 1 . 9 . . 
I . 964 , passa ter a seguinte redação: " As divisões que puzerem -
termo a Condomínios por escritura publica ou Jud ic ia l . " 
ARTIGO ¿fi;-Esta Lei entrará,em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

-Dr. L i c ín io Vita da Si lva-

-PRESIDENTE DA CÂMARA -


